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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 377XI – PORTO DA PRAINHA DO NORTE 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado António 

Lima do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir quanto ao teor dos 

considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os 

Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

Durante o Inverno o equipamento é retirado devido à grande exposição ao mar daquele porto. 

O motor da Grua referida foi retirado, no passado dia 12 de janeiro, e enviado para a entidade 

reparadora. O técnico responsável pela manutenção já recebeu o motor e está a executar as 

peças de proteção, em aço inox. 

A montagem será feita em finais de março. 

A Direção Regional das Pescas realizou uma intervenção na grua existente naquele porto 

durante o ano de 2016 que consistiu na instalação de um novo motor e equipamento completo 

para substituição do guincho elétrico do guindaste, foram ainda realizadas pinturas e lubrificação 

do equipamento. 

Com a publicação da Resolução do Conselho do Governo n.º 161/2016, de 23 de dezembro, 

que aprovou a distribuição dos portos dos Açores pela classe D, o porto da Prainha do Norte 

deixou de estar classificado como porto de pesca. 

Neste momento, não está prevista a instalação de uma nova grua na zona da Prainha do Norte 

uma vez que o porto de pescas de Santo Amaro dista apenas 2 milhas náuticas e tem uma grua 

instalada com capacidade para embarcações até 10 Toneladas. 

A Associação de Pescadores da Pesca Artesanal do Pico cumpre com os protocolos assinados 

uma vez que promove a limpeza e pequenas manutenções de equipamentos, de onde se exclui 

   

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
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